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João A ei — Secretário 

prefeitura c7(tunicipal de Jndiaporã 
Estado de São Paulo 

,--  PREFEITURA  MUNICIPAL :DE INTIAPORI = 
(Estado de São Paulo) 

LEI Ng.14 DE 04 DE ABRIL DE l77 — 

DFAMETRIO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefei-

to Municipal de  Indiaporn,  Estado  de São Pau 
lo, etc., usando das atribuiçoes que lhe soo 
conferidas por lei, 

PAZ SABER, que a Camara Municipal de India 

por a aprovou, e eu promulgo a. seguinte lei: 

Artigo 1R Fica o Chefe do Poder Executivo, obedeci-

das as disposiçoes legais, autorizado a proceder a aquisiçao e 
instalação de um aparelho telefônico no PONTO DE TAXI, 	desta 

cidade. 

Artigo 2g — Para cumprimento do artigo primeiro, fica 
igualmente, autorizado a proceder a  abertura de um crédito adi 
cional especial de C/46.000,00(Seis mil cruzeiros), que correrá 

por conta da reduçao parcial da seguinte verba do orçamento vi.  

gente, a saber: 

5. 	SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
5.4. Cemitério  
41.10.00.10.60 	3261.12. OBRAS PrBLICAS....6.000,00. 

Artigo 32 — :,;sta lei entrar ã em vigor na data de sua 

publicaçgo, revogadas as disposiç'6es em contrário. 

Indiapora 04 de abril de 1977. 
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Demetrio Lar Ues de Oliveira —
Prefeito Municipal 

Registrada nesta , 	tara, Publicada nos lugares de 

costume desta Prefeitu 	enviada cópia para arquivamento no 

Ca de Registro 	 data supra. 

Cartório do Registro Civil 
e Tabelionat) 

Júlio  Roberto de Sant'Anna 
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